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Busca de sentidos
Para a busca de sentidos do texto, pode-se retirar do mesmo 

os tópicos frasais presentes em cada parágrafo. Isso auxiliará na 
apreensão do conteúdo exposto.

Isso porque é ali que se fazem necessários, estabelecem uma 
relação hierárquica do pensamento defendido, retomando ideias já 
citadas ou apresentando novos conceitos.

Por fim, concentre-se nas ideias que realmente foram explici-
tadas pelo autor. Textos argumentativos não costumam conceder 
espaço para divagações ou hipóteses, supostamente contidas nas 
entrelinhas. Deve-se  ater às ideias do autor, o que não quer dizer 
que o leitor precise ficar preso na superfície do texto, mas é fun-
damental que não sejam criadas suposições vagas e inespecíficas. 

Importância da interpretação
A prática da leitura, seja por prazer, para estudar ou para se 

informar, aprimora o vocabulário e dinamiza o raciocínio e a inter-
pretação. A leitura, além de favorecer o aprendizado de conteúdos 
específicos, aprimora a escrita.

Uma interpretação de texto assertiva depende de inúmeros fa-
tores. Muitas vezes, apressados, descuidamo-nos dos detalhes pre-
sentes em um texto, achamos que apenas uma leitura já se faz sufi-
ciente. Interpretar exige paciência e, por isso, sempre releia o texto, 
pois a segunda leitura pode apresentar aspectos surpreendentes 
que não foram observados previamente. Para auxiliar na busca de 
sentidos do texto, pode-se também retirar dele os tópicos frasais 
presentes em cada parágrafo, isso certamente auxiliará na apre-
ensão do conteúdo exposto. Lembre-se de que os parágrafos não 
estão organizados, pelo menos em um bom texto, de maneira alea-
tória, se estão no lugar que estão, é porque ali se fazem necessários, 
estabelecendo uma relação hierárquica do pensamento defendido, 
retomando ideias já citadas ou apresentando novos conceitos.

Concentre-se nas ideias que de fato foram explicitadas pelo au-
tor: os textos argumentativos não costumam conceder espaço para 
divagações ou hipóteses, supostamente contidas nas entrelinhas. 
Devemos nos ater às ideias do autor, isso não quer dizer que você 
precise ficar preso na superfície do texto, mas é fundamental que 
não criemos, à revelia do autor, suposições vagas e inespecíficas. 
Ler com atenção é um exercício que deve ser praticado à exaustão, 
assim como uma técnica, que fará de nós leitores proficientes.

Diferença entre compreensão e interpretação
A compreensão de um texto é fazer uma análise objetiva do 

texto e verificar o que realmente está escrito nele. Já a interpreta-
ção imagina o que as ideias do texto têm a ver com a realidade. O 
leitor tira conclusões subjetivas do texto.

Gêneros Discursivos
Romance: descrição longa de ações e sentimentos de perso-

nagens fictícios, podendo ser de comparação com a realidade ou 
totalmente irreal. A diferença principal entre um romance e uma 
novela é a extensão do texto, ou seja, o romance é mais longo. No 
romance nós temos uma história central e várias histórias secun-
dárias.

 
Conto: obra de ficção onde é criado seres e locais totalmente 

imaginário. Com linguagem linear e curta, envolve poucas perso-
nagens, que geralmente se movimentam em torno de uma única 
ação, dada em um só espaço, eixo temático e conflito. Suas ações 
encaminham-se diretamente para um desfecho.

 

Novela: muito parecida com o conto e o romance, diferencia-
do por sua extensão. Ela fica entre o conto e o romance, e tem a 
história principal, mas também tem várias histórias secundárias. O 
tempo na novela é baseada no calendário. O tempo e local são de-
finidos pelas histórias dos personagens. A história (enredo) tem um 
ritmo mais acelerado do que a do romance por ter um texto mais 
curto.

 
Crônica: texto que narra o cotidiano das pessoas, situações que 

nós mesmos já vivemos e normalmente é utilizado a ironia para 
mostrar um outro lado da mesma história. Na crônica o tempo não 
é relevante e quando é citado, geralmente são pequenos intervalos 
como horas ou mesmo minutos.

 
Poesia: apresenta um trabalho voltado para o estudo da lin-

guagem, fazendo-o de maneira particular, refletindo o momento, 
a vida dos homens através de figuras que possibilitam a criação de 
imagens. 

 
Editorial: texto dissertativo argumentativo onde expressa a 

opinião do editor através de argumentos e fatos sobre um assunto 
que está sendo muito comentado (polêmico). Sua intenção é con-
vencer o leitor a concordar com ele.

 
Entrevista: texto expositivo e é marcado pela conversa de um 

entrevistador e um entrevistado para a obtenção de informações. 
Tem como principal característica transmitir a opinião de pessoas 
de destaque sobre algum assunto de interesse. 

Cantiga de roda: gênero empírico, que na escola se materiali-
za em uma concretude da realidade. A cantiga de roda permite as 
crianças terem mais sentido em relação a leitura e escrita, ajudando 
os professores a identificar o nível de alfabetização delas.

Receita: texto instrucional e injuntivo que tem como objetivo 
de informar, aconselhar, ou seja, recomendam dando uma certa li-
berdade para quem recebe a informação.

 
DISTINÇÃO DE FATO E OPINIÃO SOBRE ESSE FATO

Fato
O fato é algo que aconteceu ou está acontecendo. A existência 

do fato pode ser constatada de modo indiscutível. O fato pode é 
uma coisa que aconteceu e pode ser comprovado de alguma manei-
ra, através de algum documento, números, vídeo ou registro.         

Exemplo de fato:
A mãe foi viajar.

Interpretação
É o ato de dar sentido ao fato, de entendê-lo. Interpretamos 

quando relacionamos fatos, os comparamos, buscamos suas cau-
sas, previmos suas consequências. 

Entre o fato e sua interpretação há uma relação lógica: se apon-
tamos uma causa ou consequência, é necessário que seja plausível. 
Se comparamos fatos, é preciso que suas semelhanças ou diferen-
ças sejam detectáveis.

Exemplos de interpretação:
A mãe foi viajar porque considerou importante estudar em ou-

tro país.
A mãe foi viajar porque se preocupava mais com sua profissão 

do que com a filha.
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Opinião 
A opinião é a avaliação que se faz de um fato considerando um 

juízo de valor. É um julgamento que tem como base a interpretação 
que fazemos do fato. 

Nossas opiniões costumam ser avaliadas pelo grau de coerên-
cia que mantêm com a interpretação do fato. É uma interpretação 
do fato, ou seja, um modo particular de olhar o fato. Esta opinião 
pode alterar de pessoa para pessoa devido a fatores socioculturais.

Exemplos de opiniões que podem decorrer das interpretações 
anteriores:

A mãe foi viajar porque considerou importante estudar em ou-
tro país. Ela tomou uma decisão acertada.

A mãe foi viajar porque se preocupava mais com sua profissão 
do que com a filha. Ela foi egoísta.

Muitas vezes, a interpretação já traz implícita uma opinião. 
Por exemplo, quando se mencionam com ênfase consequên-

cias negativas que podem advir de um fato, se enaltecem previsões 
positivas ou se faz um comentário irônico na interpretação, já esta-
mos expressando nosso julgamento. 

É muito importante saber a diferença entre o fato e opinião, 
principalmente quando debatemos um tema polêmico ou quando 
analisamos um texto dissertativo.

Exemplo:
A mãe viajou e deixou a filha só. Nem deve estar se importando 

com o sofrimento da filha.

ESTRUTURAÇÃO DO TEXTO E DOS PARÁGRAFOS 
Uma boa redação é dividida em ideias relacionadas entre si 

ajustadas a uma ideia central que norteia todo o pensamento do 
texto. Um dos maiores problemas nas redações é estruturar as 
ideias para fazer com que o leitor entenda o que foi dito no texto. 
Fazer uma estrutura no texto para poder guiar o seu pensamento 
e o do leitor.

Parágrafo
O parágrafo organizado em torno de uma ideia-núcleo, que é 

desenvolvida por ideias secundárias. O parágrafo pode ser forma-
do por uma ou mais frases, sendo seu tamanho variável. No texto 
dissertativo-argumentativo, os parágrafos devem estar todos rela-
cionados com a tese ou ideia principal do texto, geralmente apre-
sentada na introdução.

Embora existam diferentes formas de organização de parágra-
fos, os textos dissertativo-argumentativos e alguns gêneros jornalís-
ticos apresentam uma estrutura-padrão. Essa estrutura consiste em 
três partes: a ideia-núcleo, as ideias secundárias (que desenvolvem 
a ideia-núcleo) e a conclusão (que reafirma a ideia-básica). Em pa-
rágrafos curtos, é raro haver conclusão.

Introdução: faz uma rápida apresentação do assunto e já traz 
uma ideia da sua posição no texto, é normalmente aqui que você 
irá identificar qual o problema do texto, o porque ele está sendo 
escrito. Normalmente o tema e o problema são dados pela própria 
prova.

Desenvolvimento: elabora melhor o tema com argumentos e 
ideias que apoiem o seu posicionamento sobre o assunto. É possí-
vel usar argumentos de várias formas, desde dados estatísticos até 
citações de pessoas que tenham autoridade no assunto.

Conclusão: faz uma retomada breve de tudo que foi abordado 
e conclui o texto. Esta última parte pode ser feita de várias maneiras 
diferentes, é possível deixar o assunto ainda aberto criando uma 
pergunta reflexiva, ou concluir o assunto com as suas próprias con-
clusões a partir das ideias e argumentos do desenvolvimento.

Outro aspecto que merece especial atenção são os conecto-
res. São responsáveis pela coesão do texto e tornam a leitura mais 
fluente, visando estabelecer um encadeamento lógico entre as 
ideias e servem de ligação entre o parágrafo, ou no interior do perí-
odo, e o tópico que o antecede. 

Saber usá-los com precisão, tanto no interior da frase, quanto 
ao passar de um enunciado para outro, é uma exigência também 
para a clareza do texto. 

Sem os conectores (pronomes relativos, conjunções, advér-
bios, preposições, palavras denotativas) as ideias não fluem, muitas 
vezes o pensamento não se completa, e o texto torna-se obscuro, 
sem coerência.

Esta estrutura é uma das mais utilizadas em textos argumenta-
tivos, e por conta disso é mais fácil para os leitores. 

Existem diversas formas de se estruturar cada etapa dessa es-
trutura de texto, entretanto, apenas segui-la já leva ao pensamento 
mais direto.

NÍVEIS DE LINGUAGEM

Definição de linguagem
Linguagem é qualquer meio sistemático de comunicar ideias 

ou sentimentos através de signos convencionais, sonoros, gráficos, 
gestuais etc. A linguagem é individual e flexível e varia dependendo 
da idade, cultura, posição social, profissão etc. A maneira de arti-
cular as palavras, organizá-las na frase, no texto, determina nossa 
linguagem, nosso estilo (forma de expressão pessoal).

As inovações linguísticas, criadas pelo falante, provocam, com 
o decorrer do tempo, mudanças na estrutura da língua, que só as 
incorpora muito lentamente, depois de aceitas por todo o grupo 
social. Muitas novidades criadas na linguagem não vingam na língua 
e caem em desuso.

Língua escrita e língua falada
A língua escrita não é a simples reprodução gráfica da língua 

falada, por que os sinais gráficos não conseguem registrar grande 
parte dos elementos da fala, como o timbre da voz, a entonação, e 
ainda os gestos e a expressão facial. Na realidade a língua falada é 
mais descontraída, espontânea e informal, porque se manifesta na 
conversação diária, na sensibilidade e na liberdade de expressão 
do falante. Nessas situações informais, muitas regras determinadas 
pela língua padrão são quebradas em nome da naturalidade, da li-
berdade de expressão e da sensibilidade estilística do falante.

Linguagem popular e linguagem culta
Podem valer-se tanto da linguagem popular quanto da lingua-

gem culta. Obviamente a linguagem popular é mais usada na fala, 
nas expressões orais cotidianas. Porém, nada impede que ela esteja 
presente em poesias (o Movimento Modernista Brasileiro procurou 
valorizar a linguagem popular), contos, crônicas e romances em que 
o diálogo é usado para representar a língua falada.
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OBS: período da dízima são os números que se repetem, se 
não repetir não é dízima periódica e assim números irracionais, que 
trataremos mais a frente.

Representação Fracionária dos Números Decimais
1ºcaso) Se for exato, conseguimos sempre transformar com o 

denominador seguido de zeros.
O número de zeros depende da casa decimal. Para uma casa, 

um zero (10) para duas casas, dois zeros(100) e assim por diante.

2ºcaso) Se dízima periódica é um número racional, então como 
podemos transformar em fração?

Exemplo 1 
Transforme a dízima 0, 333... .em fração
Sempre que precisar transformar, vamos chamar a dízima dada 

de x, ou seja
X=0,333...
Se o período da dízima é de um algarismo, multiplicamos por 

10.
10x=3,333...

E então subtraímos:
10x-x=3,333...-0,333...
9x=3
X=3/9
X=1/3
Agora, vamos fazer um exemplo com 2 algarismos de período.

Exemplo 2
Seja a dízima 1,1212...
Façamos x = 1,1212...
100x = 112,1212... .
Subtraindo:
100x-x=112,1212...-1,1212...
99x=111
X=111/99

Números Irracionais
Identificação de números irracionais
– Todas as dízimas periódicas são números racionais.
– Todos os números inteiros são racionais.
– Todas as frações ordinárias são números racionais.
– Todas as dízimas não periódicas são números irracionais.

– Todas as raízes inexatas são números irracionais.
– A soma de um número racional com um número irracional é 

sempre um número irracional.
– A diferença de dois números irracionais, pode ser um número 

racional.
– Os números irracionais não podem ser expressos na forma , 

com a e b inteiros e b≠0.

Exemplo:  -  = 0 e 0 é um número racional.

– O quociente de dois números irracionais, pode ser um núme-
ro racional.

Exemplo:  :  =  = 2 e 2 é um número racional.

– O produto de dois números irracionais, pode ser um número 
racional.

Exemplo:  .  =  = 7 é um número racional.

Exemplo: radicais(  a raiz quadrada de um número na-
tural, se não inteira, é irracional.

Números Reais

Fonte: www.estudokids.com.br
Representação na reta

Intervalos limitados
Intervalo fechado – Números reais maiores do que a ou iguais a 

e menores do que b ou iguais a b.

Intervalo:[a,b]
Conjunto: {x ϵ R|a≤x≤b}

Intervalo aberto – números reais maiores que a e menores que 
b.

Intervalo:]a,b[
Conjunto:{xϵR|a<x<b}
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Intervalo fechado à esquerda – números reais maiores que a ou 
iguais a A e menores do que B.

Intervalo:{a,b[
Conjunto {x ϵ R|a≤x<b}

Intervalo fechado à direita – números reais maiores que a e 
menores ou iguais a b.

Intervalo:]a,b]
Conjunto:{x ϵ R|a<x≤b}

Intervalos Ilimitados
Semirreta esquerda, fechada de origem b- números reais me-

nores ou iguais a b.

Intervalo:]-∞,b]
Conjunto:{x ϵ R|x≤b}

Semirreta esquerda, aberta de origem b – números reais me-
nores que b.

Intervalo:]-∞,b[
Conjunto:{x ϵ R|x<b}

Semirreta direita, fechada de origem a – números reais maiores 
ou iguais a A.

Intervalo:[a,+ ∞[
Conjunto:{x ϵ R|x≥a}

Semirreta direita, aberta, de origem a – números reais maiores 
que a.

Intervalo:]a,+ ∞[
Conjunto:{x ϵ R|x>a}

Potenciação
Multiplicação de fatores iguais
2³=2.2.2=8

Casos
1) Todo número elevado ao expoente 0 resulta em 1.

2) Todo número elevado ao expoente 1 é o próprio número.

3) Todo número negativo, elevado ao expoente par, resulta em 
um número positivo.

4) Todo número negativo, elevado ao expoente ímpar, resulta 
em um número negativo.

5) Se o sinal do expoente for negativo, devemos passar o sinal 
para positivo e inverter o número que está na base. 

6) Toda vez que a base for igual a zero, não importa o valor do 
expoente, o resultado será igual a zero. 

Propriedades
1) (am . an = am+n) Em uma multiplicação de potências de mesma 

base, repete-se a base e soma os expoentes.
Exemplos:
24 . 23 = 24+3= 27

(2.2.2.2) .( 2.2.2)= 2.2.2. 2.2.2.2= 27

2) (am: an = am-n). Em uma divisão de potência de mesma base. 
Conserva-se a base e subtraem os expoentes.

Exemplos:
96 : 92 = 96-2 = 94

3) (am)n Potência de potência. Repete-se a base e multiplica-se 
os expoentes.

Exemplos:
(52)3 = 52.3 = 56

4) E uma multiplicação de dois ou mais fatores elevados a um 
expoente, podemos elevar cada um a esse mesmo expoente.

(4.3)²=4².3²
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A interface do Word 2010 é bem diferente da versão 2003 e bem parecida com o Word 2007. Dentre as vantagens oferecidas pelo 
aplicativo, podemos destacar: efeitos de formatação como preenchimentos de gradiente e reflexos, diretamente no texto do documento, 
aplicar ao texto e às formas, muitos dos mesmos efeitos que talvez já use para imagens, gráficos e elementos gráficos SmartArt, uso do 
Painel de Navegação que facilita a pesquisa e até a reorganização do conteúdo do documento em poucos cliques, além de ferramentas 
para trabalhos em rede.

Interface do Word 2010.

1. Barra de título: exibe o nome de arquivo do documento que está sendo editado e o nome do software que você está usando14. Ele 
também inclui a minimizar padrão, restauração, botões e fechar.

2. Ferramentas de acesso rápido: comandos que costumam ser usados, como Salvar, Desfazer, e Refazer estão localizados aqui. No 
final da barra de ferramentas de acesso rápido é um menu suspenso onde você pode adicionar outros comumente usados ou necessários 
comumente comandos.

3. Guia de arquivo: clique neste botão para localizar comandos que atuam no documento, em vez do conteúdo do documento, como 
o Novo, Abrir, Salvar como, Imprimir e Fechar.

4. A faixa de opções: comandos necessários para o seu trabalho estão localizados aqui. A aparência da faixa de opções será alterada 
dependendo do tamanho do seu monitor. O Word irá compactar a faixa de opções alterando a organização dos controles para acomodar 
monitores menores.

5. Janela de editar: mostra o conteúdo do documento que você está editando.
6. Barra de rolagem: permite a você alterar a posição de exibição do documento que você está editando.
7. Barra de status: exibe informações sobre o documento que você está editando.
8. Botões de exibição: permite a você alterar o modo de exibição do documento que você está editando para atender às suas neces-

sidades.
9. Controle de slide de zoom: permite que você alterar as configurações de zoom do documento que você está editando.

14 https://support.microsoft.com/pt-br/office/word-para-novos-usu%C3%A1rios-cace0fd8-eed9-4aa2-b3c6-07d39895886c#ID0EAABAAA=Office_2010
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Salvar a abrir um documento
No Word, você deve salvar seu documento para que você pode sair do programa sem perder seu trabalho. Quando você salva o 

documento, ele é armazenado como um arquivo em seu computador. Posteriormente, você pode abrir o arquivo, alterá-lo e imprimi-lo.
Para salvar um documento, faça o seguinte:
1. Clique no botão Salvar na barra de ferramentas de acesso rápido.
2. Especifique o local onde deseja salvar o documento na caixa Salvar em. Na primeira vez em que você salvar o documento, a primeira 

linha de texto no documento é previamente preenchida como nome do arquivo na caixa nome do arquivo. Para alterar o nome do arquivo, 
digite um novo nome de arquivo.

3. Clique em Salvar.
4. O documento é salvo como um arquivo. O nome do arquivo na barra de título é alterado para refletir o nome de arquivo salvo.

É possível abrir um documento do Word para continuar seu trabalho. Para abrir um documento, faça o seguinte:
1. Clique no botão Iniciar e, em seguida, clique em documentos.
2. Navegue até o local onde você armazenou o arquivo e clique duas vezes no arquivo. Aparece a tela de inicialização do Word e, em 

seguida, o documento é exibido.
É possível também abrir um documento a partir do Word clicando na guia arquivo e, em seguida, clicando em Abrir. Para abrir um 

documento que salvo recentemente, clique em recentes.

Criando documentos no Word
O texto padrão criado no Word é chamado de documento, quando salvos no computador, este documento recebe o nome definido 

pelo usuário e a extensão .DOCX (ponto DOCX). 
Ao salvar um documento do Word, você também poderá criar seus próprios modelos no Word. Bastando para isso informar que o 

arquivo será salvo no formato Modelo de documento, na janela do comando Arquivo/Salvar como...
Neste caso, a extensão adotada pelo arquivo será .DOTX e serão gravados em uma pasta específica, ao invés da extensão para docu-

mentos comuns .DOCX. Também é possível usar o comando Arquivo/Salvar como para salvar seu documento em diferentes formatos como 
.HTM, .PDF, .ODT e .DOC utilizado pelas versões mais antigas do Word.

Editar e formatar texto
Antes de editar ou formatar texto, primeiro selecione o texto. Siga as etapas abaixo para selecionar o texto.
1. Coloque o cursor no início do texto que você gostaria de editar ou formatar e, em seguida, pressione o botão esquerdo do mouse.
2. Ao manter pressionado o botão esquerdo do mouse, movê-la para a direita (chamada de “arrastar”) para selecionar o texto. Uma 

cor de plano de fundo é adicionada no local do texto selecionado para indicar que o intervalo de seleção.
A maioria das ferramentas de formatação de texto são encontrados clicando na guia página inicial e, em seguida, escolhendo no grupo 

fonte.

1. Esta é a guia página inicial.
2. Este é o grupo fonte na guia página inicial.
3. Este é o botão negrito. Consulte a tabela abaixo para os nomes e funções de todos os botões no grupo fonte.
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Como fundamento do Estado Democrático de Direito, nos 
parâmetros do art.1º, I, da CFB/88), a soberania é elemento es-
sencial e fundamental à existência da República Federativa do 
Brasil.

A lei se tornou de forma essencial o principal instrumento 
de organização da sociedade. Isso, por que a exigência de justiça 
e de proteção aos direitos individuais, sempre se faz presente na 
vida do povo. Por conseguinte, por intermédio da Constituição 
escrita, desde a época da revolução democrática, foi colocada 
uma trava jurídica à soberania, proclamando, assim, os direitos 
invioláveis do cidadão.

O direito incorpora a teoria da soberania e tenta compatibi-
lizá-la aos problemas de hoje, e remetem ao povo, aos cidadãos 
e à sua participação no exercício do poder, o direito sempre ten-
de a preservar a vontade coletiva de seu povo, através de seu or-
denamento, a soberania sempre existirá no campo jurídico, pois 
o termo designa igualmente o fenômeno político de decisão, de 
deliberação, sendo incorporada à soberania pela Constituição.

A Constituição Federal é documento jurídico hierarquica-
mente superior do nosso sistema, se ocupando com a organi-
zação do poder, a definição de direitos, dentre outros fatores. 
Nesse diapasão, a soberania ganha particular interesse junto ao 
Direito Constitucional. Nesse sentido, a soberania surge nova-
mente em discussão, procurando resolver ou atribuir o poder 
originário e seus limites, entrando em voga o poder constituinte 
originário, o poder constituinte derivado, a soberania popular, 
do parlamento e do povo como um todo. Depreende-se que o 
fundo desta problemática está entranhado na discussão acerca 
da positivação do Direito em determinado Estado e seu respec-
tivo exercício. 

Assim sendo, em síntese, já verificados o conceito de Estado 
e os seus elementos. Temos, portanto:

ESTADO = POVO + TERRITÓRIO + SOBERANIA

Obs. Os elementos (povo + território + soberania) do Estado 
não devem ser confundidos com suas funções estatais que nor-
malmente são denominadas “Poderes do Estado” e, por sua vez, 
são divididas em: legislativa, executiva e judiciária

Em relação aos princípios do Estado Brasileiro, é fácil encon-
tra-los no disposto no art. 1º, da CFB/88. Vejamos:

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união 
indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, cons-
titui-se em Estado democrático de direito e tem como fundamen-
tos: 

I - a soberania; 
II - a cidadania; 
III - a dignidade da pessoa humana; 
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; 
V - o pluralismo político. 

Ressalta-se que os conceitos de soberania, cidadania e plu-
ralismo político são os que mais são aceitos como princípios do 
Estado. No condizente à dignidade da pessoa humana e aos va-
lores sociais do trabalho e da livre inciativa, pondera-se que es-
tes constituem as finalidades que o Estado busca alcançar. Já os 
conceitos de soberania, cidadania e pluralismo político, podem 
ser plenamente relacionados com o sentido de organização do 
Estado sob forma política, e, os conceitos de dignidade da pes-
soa humana e os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa, 
implicam na ideia do alcance de objetivos morais e éticos.

Governo 
Conceito
Governo é a expressão política de comando, de iniciativa pú-

blica com a fixação de objetivos do Estado e de manutenção da 
ordem jurídica contemporânea e atuante.

O Brasil adota a República como forma de Governo e o fe-
deralismo como forma de Estado. Em sua obra Direito Adminis-
trativo da Série Advocacia Pública, o renomado jurista Leandro 
Zannoni, assegura que governo é elemento do Estado e o expla-
na como “a atividade política organizada do Estado, possuindo 
ampla discricionariedade, sob responsabilidade constitucional e 
política” (p. 71).

É possível complementar esse conceito de Zannoni com a 
afirmação de Meirelles (1998, p. 64-65) que aduz que “Governo 
é a expressão política de comando, de iniciativa, de fixação de 
objetivos do Estado e de manutenção da ordem jurídica vigente”. 
Entretanto, tanto o conceito de Estado como o de governo po-
dem ser definidos sob diferentes perspectivas, sendo o primeiro, 
apresentado sob o critério sociológico, político, constitucional, 
dentre outros fatores. No condizente ao segundo, é subdividi-
do em sentido formal sob um conjunto de órgãos, em sentido 
material nas funções que exerce e em sentido operacional sob a 
forma de condução política.

O objetivo final do Governo é a prestação dos serviços pú-
blicos com eficiência, visando de forma geral a satisfação das 
necessidades coletivas. O Governo pratica uma função política 
que implica uma atividade de ordem mediata e superior com re-
ferência à direção soberana e geral do Estado, com o fulcro de 
determinar os fins da ação do Estado, assinalando as diretrizes 
para as demais funções e buscando sempre a unidade da sobe-
rania estatal.

Administração pública
Conceito
Administração Pública em sentido geral e objetivo, é a ativi-

dade que o Estado pratica sob regime público, para a realização 
dos interesses coletivos, por intermédio das pessoas jurídicas, 
órgãos e agentes públicos.

A Administração Pública pode ser definida em sentido am-
plo e estrito, além disso, é conceituada por Di Pietro (2009, p. 
57), como “a atividade concreta e imediata que o Estado desen-
volve, sob regime jurídico total ou parcialmente público, para a 
consecução dos interesses coletivos”. 

Nos dizeres de Di Pietro (2009, p. 54), em sentido amplo, a 
Administração Pública é subdividida em órgãos governamentais 
e órgãos administrativos, o que a destaca em seu sentido subje-
tivo, sendo ainda subdividida pela sua função política e adminis-
trativa em sentido objetivo.

Já em sentido estrito, a Administração Pública se subdivide 
em órgãos, pessoas jurídicas e agentes públicos que praticam 
funções administrativas em sentido subjetivo, sendo subdividi-
da também na atividade exercida por esses entes em sentido 
objetivo.

Em suma, temos:

SENTIDO 
SUBJETIVO

Sentido amplo {órgãos governamentais e 
órgãos administrativos}.

SENTIDO 
SUBJETIVO

Sentido estrito {pessoas jurídicas, órgãos e 
agentes públicos}.
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SENTIDO 
OBJETIVO

Sentido amplo {função política e adminis-
trativa}.

SENTIDO 
OBJETIVO

Sentido estrito {atividade exercida por 
esses entes}.

Existem funções na Administração Pública que são exercidas 
pelas pessoas jurídicas, órgãos e agentes da Administração que 
são subdivididas em três grupos: fomento, polícia administrativa 
e serviço público.

Para melhor compreensão e conhecimento, detalharemos 
cada uma das funções. Vejamos:

a. Fomento: É a atividade administrativa incentivadora do 
desenvolvimento dos entes e pessoas que exercem funções de 
utilidade ou de interesse público. 

b. Polícia administrativa: É a atividade de polícia adminis-
trativa. São os atos da Administração que limitam interesses in-
dividuais em prol do interesse coletivo.

c. Serviço público: resume-se em toda atividade que a Ad-
ministração Pública executa, de forma direta ou indireta, para 
satisfazer os anseios e as necessidades coletivas do povo, sob 
o regime jurídico e com predominância pública. O serviço pú-
blico também regula a atividade permanente de edição de atos 
normativos e concretos sobre atividades públicas e privadas, de 
forma implementativa de políticas de governo.

A finalidade de todas essas funções é executar as políticas 
de governo e desempenhar a função administrativa em favor do 
interesse público, dentre outros atributos essenciais ao bom an-
damento da Administração Pública como um todo com o incen-
tivo das atividades privadas de interesse social, visando sempre 
o interesse público.

A Administração Pública também possui elementos que a 
compõe, são eles: as pessoas jurídicas de direito público e de 
direito privado por delegação, órgãos e agentes públicos que 
exercem a função administrativa estatal.

— Observação importante:
Pessoas jurídicas de direito público são entidades estatais 

acopladas ao Estado, exercendo finalidades de interesse imedia-
to da coletividade. Em se tratando do direito público externo, 
possuem a personalidade jurídica de direito público cometida 
à diversas nações estrangeiras, como à Santa Sé, bem como a 
organismos internacionais como a ONU, OEA, UNESCO.(art. 42 
do CC). 

No direito público interno encontra-se, no âmbito da admi-
nistração direta, que cuida-se da Nação brasileira: União, Esta-
dos, Distrito Federal, Territórios e Municípios (art. 41, incs. I, II 
e III, do CC).

No âmbito do direito público interno encontram-se, no cam-
po da administração indireta, as autarquias e associações públi-
cas (art. 41, inc. IV, do CC). Posto que as associações públicas, 
pessoas jurídicas de direito público interno dispostas no inc. IV 
do art. 41 do CC, pela Lei n.º 11.107/2005,7 foram sancionadas 
para auxiliar ao consórcio público a ser firmado entre entes pú-
blicos (União, Estados, Municípios e Distrito Federal).

Princípios da administração pública
De acordo com o administrativista Alexandre Mazza (2017), 

princípios são regras condensadoras dos valores fundamentais 
de um sistema. Sua função é informar e materializar o ordena-
mento jurídico bem como o modo de atuação dos aplicadores e 
intérpretes do direito, sendo que a atribuição de informar de-
corre do fato de que os princípios possuem um núcleo de valor 

essencial da ordem jurídica, ao passo que a atribuição de enfor-
mar é denotada pelos contornos que conferem à determinada 
seara jurídica.

Desta forma, o administrativista atribui dupla aplicabilidade 
aos princípios da função hermenêutica e da função integrativa. 

Referente à função hermenêutica, os princípios são ampla-
mente responsáveis por explicitar o conteúdo dos demais parâ-
metros legais, isso se os mesmos se apresentarem obscuros no 
ato de tutela dos casos concretos. Por meio da função integrati-
va, por sua vez, os princípios cumprem a tarefa de suprir eventu-
ais lacunas legais observadas em matérias específicas ou diante 
das particularidades que permeiam a aplicação das normas aos 
casos existentes.

Os princípios colocam em prática as função hermenêuticas e 
integrativas, bem como cumprem o papel de esboçar os disposi-
tivos legais disseminados que compõe a seara do Direito Admi-
nistrativo, dando-lhe unicidade e coerência. 

Além disso, os princípios do Direito Administrativo podem 
ser expressos e positivados escritos na lei, ou ainda, implícitos, 
não positivados e não escritos na lei de forma expressa. 

— Observação importante: 
Não existe hierarquia entre os princípios expressos e implí-

citos. Comprova tal afirmação, o fato de que os dois princípios 
que dão forma o Regime Jurídico Administrativo, são meramen-
te implícitos.

Regime Jurídico Administrativo: é composto por todos os 
princípios e demais dispositivos legais que formam o Direito Ad-
ministrativo. As diretrizes desse regime são lançadas por dois 
princípios centrais, ou supraprincípios que são a Supremacia do 
Interesse Público e a Indisponibilidade do Interesse Público.

SUPREMACIA DO 
INTERESSE PÚBLICO

Conclama a necessidade da sobreposi-
ção dos interesses da coletividade sobre 

os individuais.

INDISPONIBILIDA-
DE DO INTERESSE 

PÚBLICO

Sua principal função é orientar a 
atuação dos agentes públicos para que 
atuem em nome e em prol dos interes-

ses da Administração Pública.

Ademais, tendo o agente público usufruído das prerrogati-
vas de atuação conferidas pela supremacia do interesse público, 
a indisponibilidade do interesse público, com o fito de impedir 
que tais prerrogativas sejam utilizadas para a consecução de in-
teresses privados, termina por colocar limitações aos agentes 
públicos no campo de sua atuação, como por exemplo, a neces-
sidade de aprovação em concurso público para o provimento dos 
cargos públicos.

Princípios Administrativos 
Nos parâmetros do art. 37, caput da Constituição Federal, 

a Administração Pública deverá obedecer aos princípios da Le-
galidade, Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência. 

Vejamos:
 – Princípio da Legalidade: Esse princípio no Direito Admi-

nistrativo, apresenta um significado diverso do que apresenta no 
Direito Privado. No Direito Privado, toda e qualquer conduta do 
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Nos termos do que estabelece o artigo 37 da Constituição Fe-
deral, os princípios da Administração abrangem a Administração 
Pública direta e indireta de quaisquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, vinculando todos os 
órgãos, entidades e agentes públicos de todas as esferas estatais ao 
cumprimento das premissas principiológicas.

 ADMINISTRAÇÃO FEDERAL: ADMINISTRAÇÃO DIRETA 
E INDIRETA, ESTRUTURAÇÃO, CARACTERÍSTICAS E DES-

CRIÇÃO DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES PÚBLICOS

NOÇÕES GERAIS
Para que a Administração Pública possa executar suas ativida-

des administrativas de forma eficiente com o objetivo de atender 
os interesses coletivos é necessária a implementação de tecnicas 
organizacionais que permitam aos administradores públicos decidi-
rem, respeitados os meios legias, a forma adequada de repartição 
de competencias internas e escalonamento de pessoas para melhor 
atender os assuntos relativos ao interesse público.

Celso Antonio Bandeira de Mello, em sua obra Curso de Direito 
Administrativo assim afirma: “...o Estado como outras pessoas de 
Direito Público que crie, pelos múltiplos cometimentos que lhe as-
sistem, têm de repartir, no interior deles mesmos, os encargos de 
sua alçada entre diferentes unidades, representativas, cada qual, 
de uma parcela de atribuições para decidir os assuntos que lhe são 
afetos...”

A Organização Administrativa é a parte do Direito Administra-
tivo que normatiza os órgãos e pessoas jurídicas que a compõem, 
além da estrutura interna da Administração Pública.

Em âmbito federal, o assunto vem disposto no Decreto-Lei n. 
200/67 que “dispõe sobre a organização da Administração Pública 
Federal e estabelece diretrizes para a Reforma Administrativa”.

O certo é que, durante o exercício de suas atribuições, o Esta-
do pode desenvolver as atividades administrativas que lhe compete 
por sua própria estrutura ou então prestá-la por meio de outros 
sujeitos.

A Organização Administrativa estabelece as normas justamen-
te para regular a prestação dos encargos administrativos do Estado 
bem como a forma de execução dessas atividades, utilizando-se de 
técnicas administrativas previstas em lei.

ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA
Em âmbito federal o Decreto-Lei 200/67 regula a estrutura ad-

ministrativa dividindo, para tanto, em Administração Direta e Admi-
nistração Indireta.

Administração Direta
A Administração Pública Direta é o conjunto de órgãos públi-

cos vinculados diretamente ao chefe da esfera governamental que 
a integram. 

Decreto-lei 200/67
Art. 4° A Administração Federal compreende:
I - A Administração Direta, que se constitui dos serviços integra-

dos na estrutura administrativa da Presidência da República e dos 
Ministérios.

Por característica não possuem personalidade jurídica própria, 
patrimônio e autonomia administrativa e cujas despesas são reali-
zadas diretamente por meio do orçamento da referida esfera.

Assim, é responsável pela gestão dos serviços públicos executa-
dos pelas pessoas políticas por meio de um conjunto de órgãos que 
estão integrados na sua estrutura.

Outra característica marcante da Administração Direta é que 
não possuem personalidade jurídica, pois não podem contrair direi-
tos e assumir obrigações, haja vista que estes pertencem a pessoa 
política (União, Estado, Distrito Federal e Municípios).

A Administração direta não possui capacidade postulatória, ou 
seja, não pode ingressar como autor ou réu em relação processual. 
Exemplo: Servidor público estadual lotado na Secretaria da Fazenda 
que pretende interpor ação judicial pugnando o recebimento de al-
guma vantagem pecuniária. Ele não irá propor a demanda em face 
da Secretaria, mas sim em desfavor do Estado que é a pessoa polí-
tica dotada de personalidade jurídica com capacidade postulatória 
para compor a demanda judicial.

Administração Indireta
São integrantes da Administração indireta as fundações, as au-

tarquias, as empresas públicas e as sociedades de economia mista.

Decreto-lei 200/67
Art. 4° A Administração Federal compreende:
[...]
II - A Administração Indireta, que compreende as seguintes ca-

tegorias de entidades, dotadas de personalidade jurídica própria:
a) Autarquias;
b) Empresas Públicas;
c) Sociedades de Economia Mista.
d) fundações públicas. 
Parágrafo único. As entidades compreendidas na Administra-

ção Indireta vinculam-se ao Ministério em cuja área de competência 
estiver enquadrada sua principal atividade. 

Essas quatro pessoas ou entidades administrativas são criadas 
para a execução de atividades de forma descentralizada, seja para 
a prestação de serviços públicos ou para a exploração de atividades 
econômicas, com o objetivo de aumentar o grau de especialidade 
e eficiência da prestação do serviço público. Têm característica de 
autonomia na parte administrativa e financeira

O Poder Público só poderá explorar atividade econômica a títu-
lo de exceção em duas situações previstas na CF/88, no seu art. 173:

- Para fazer frente à uma situação de relevante interesse coletivo;
- Para fazer frente à uma situação de segurança nacional.

O Poder Público não tem a obrigação de gerar lucro quando 
explora atividade econômica. Quando estiver atuando na atividade 
econômica, entretanto, estará concorrendo em grau de igualdade 
com os particulares, estando sob o regime do art. 170 da CF/88, 
inclusive quanto à livre concorrência.

DESCONCENTRAÇÃO E DESCENTRALIZAÇÃO
No decorrer das atividades estatais, a Administração Pública 

pode executar suas ações por meios próprios, utilizando-se da es-
trutura administrativa do Estado de forma centralizada, ou então 
transferir o exercício de certos encargos a outras pessoas, como en-
tidades concebidas para este fim de maneira descentralizada.

Assim, como técnica administrativa de organização da execu-
ção das atividades administrativas, o exercício do serviço público 
poderá ser por: 

Centralização: Quando a execução do serviço estiver sendo 
feita pela Administração direta do Estado, ou seja, utilizando-se do 
conjunto orgânico estatal para atingir as demandas da sociedade. 
(ex.: Secretarias, Ministérios, departamentos etc.). 
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Dessa forma, o ente federativo será tanto o titular como o pres-
tador do serviço público, o próprio estado é quem centraliza a exe-
cução da atividade.

Descentralização: Quando estiver sendo feita por terceiros que 
não se confundem com a Administração direta do Estado. Esses ter-
ceiros poderão estar dentro ou fora da Administração Pública (são 
sujeitos de direito distinto e autônomo). 

Se os sujeitos que executarão a atividade estatal estiverem vin-
culadas a estrutura centra da Administração Pública, poderão ser 
autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades de econo-
mia mista (Administração indireta do Estado). Se estiverem fora da 
Administração, serão particulares e poderão ser concessionários, 
permissionários ou autorizados.

Assim, descentralizar é repassar a execução de das atividades 
administrativas de uma pessoa para outra, não havendo hierarquia. 
Pode-se concluir que é a forma de atuação indireta do Estado por 
meio de sujeitos distintos da figura estatal

Desconcentração: Mera técnica administrativa que o Estado 
utiliza para a distribuição interna de competências ou encargos de 
sua alçada, para decidir de forma desconcentrada os assuntos que 
lhe são competentes, dada a multiplicidade de demandas e interes-
ses coletivos.

Ocorre desconcentração administrativa quando uma pessoa 
política ou uma entidade da administração indireta distribui com-
petências no âmbito de sua própria estrutura a fim de tornar mais 
ágil e eficiente a prestação dos serviços. 

Desconcentração envolve, obrigatoriamente, uma só pessoa 
jurídica, pois ocorre no âmbito da mesma entidade administrativa. 

Surge relação de hierarquia de subordinação entre os órgãos 
dela resultantes. No âmbito das entidades desconcentradas temos 
controle hierárquico, o qual compreende os poderes de comando, 
fiscalização, revisão, punição, solução de conflitos de competência, 
delegação e avocação. 

Diferença entre Descentralização e Desconcentração
As duas figuras técnicas de organização administrativa do Esta-

do não podem ser confundidas tendo em vista que possuem con-
ceitos completamente distintos.

A Descentralização pressupõe, por sua natureza, a existência 
de pessoas jurídicas diversas sendo:

a) o ente público que originariamente tem a titularidade sobre 
a execução de certa atividade, e;

b) pessoas/entidades administrativas ou particulares as quais 
foi atribuído o desempenho da atividade em questão.

Importante ressaltar que dessa relação de descentralização não 
há que se falar em vínculo hierárquico entre a Administração Cen-
tral e a pessoa descentralizada, mantendo, no entanto, o controle 
sobre a execução das atividades que estão sendo desempenhadas.

Por sua vez, a desconcentração está sempre referida a uma úni-
ca pessoa, pois a distribuição de competência se dará internamen-
te, mantendo a particularidade da hierarquia.

CRIAÇÃO, EXTINÇÃO E CAPACIDADE PROCESSUAL DOS ÓR-
GÃOS PÚBLICOS

Conceito:
Órgãos Públicos, de acordo com a definição do jurista adminis-

trativo Celso Antônio Bandeira de Mello “são unidade abstratas que 
sintetizam os vários círculos de atribuição do Estado.”

Por serem caracterizados pela abstração, não tem nem vonta-
de e nem ação próprias, sendo os órgão públicos não passando de 
mera repartição de atribuições, assim entendidos como uma uni-
dade que congrega atribuições exercidas por seres que o integram 
com o objetivo de expressar a vontade do Estado.

Desta forma, para que sejam empoderados de dinamismo e 
ação os órgãos públicos necessitam da atuação de seres físicos, su-
jeitos que ocupam espaço de competência no interior dos órgãos 
para declararem a vontade estatal, denominados agentes públicos.

Criação e extinção
A criação e a extinção dos órgãos públicos ocorre por meio de 

lei, conforme se extrai da leitura conjugada dos arts. 48, XI, e 84, 
VI, a, da Constituição Federal, com alteração pela EC n.º 32/2001.6 

Em regra, a iniciativa para o projeto de lei de criação dos órgãos 
públicos é do Chefe do Executivo, na forma do art. 61, § 1.º, II da 
Constituição Federal.

“Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe 
a qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do 
Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da Re-
pública, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao 
Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos 
previstos nesta Constituição.

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as 
leis que:

[...]

II - disponham sobre:
[...]

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração 
pública, observado o disposto no art. 84, VI;

Entretanto, em alguns casos, a iniciativa legislativa é atribuída, 
pelo texto constitucional, a outros agentes públicos, como ocorre, 
por exemplo, em relação aos órgãos do Poder Judiciário (art. 96, II, 
c e d, da Constituição Federal) e do Ministério Público (127, § 2.º), 
cuja iniciativa pertence aos representantes daquelas instituições. 

Trata-se do princípio da reserva legal aplicável às técnicas de 
organização administrativa (desconcentração para órgãos públicos 
e descentralização para pessoas físicas ou jurídicas). 

Atualmente, no entanto, não é exigida lei para tratar da orga-
nização e do funcionamento dos órgãos públicos, já que tal matéria 
pode ser estabelecida por meio de decreto do Chefe do Executivo.

De forma excepcional, a criação de órgãos públicos poderá ser 
instrumentalizada por ato administrativo, tal como ocorre na insti-
tuição de órgãos no Poder Legislativo, na forma dos arts. 51, IV, e 
52, XIII, da Constituição Federal.

Neste contexto, vemos que os órgãos são centros de compe-
tência instituídos para praticar atos e implementar políticas por in-
termédio de seus agentes, cuja conduta é imputada à pessoa jurídi-
ca. Esse é o conceito administrativo de órgão. É sempre um centro 
de competência, que decorre de um processo de desconcentração 
dentro da Administração Pública. 

Capacidade Processual dos Órgãos Públicos
Como visto, órgão público pode ser definido como uma unida-

de que congrega atribuições exercidas pelos agentes públicos que o 
integram com o objetivo de expressar a vontade do Estado.

Na realidade, o órgão não se confunde com a pessoa jurídica, 
embora seja uma de suas partes integrantes; a pessoa jurídica é o 
todo, enquanto os órgãos são parcelas integrantes do todo. 
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Normalização
A normalização se ocupa da maneira pela qual devem ser 

utilizados os materiais em suas diversas finalidades e da pa-
dronização e identificação do material, de modo que o usuário 
possa requisitar e o estoquista possa atender os itens utilizando 
a mesma terminologia. A normalização é aplicada também no 
caso de peso, medida e formato.

Codificação
É a apresentação de cada item através de um código, com 

as informações necessárias e suficientes, por meio de números 
e/ou letras. É utilizada para facilitar a localização de materiais 
armazenados no estoque, quando a quantidade de itens é muito 
grande. Em função de uma boa classificação do material, pode-
remos partir para a codificação do mesmo, ou seja, representar 
todas as informações necessárias, suficientes e desejadas por 
meios de números e/ou letras. Os sistemas de codificação mais 
comumente usados são: o alfabético (procurando aprimorar 
o sistema de codificação, passou-se a adotar de uma ou mais 
letras o código numérico), alfanumérico e numérico, também 
chamado “decimal”. A escolha do sistema utilizado deve estar 
voltada para obtenção de uma codificação clara e precisa, que 
não gere confusão e evite interpretações duvidosas a respeito 
do material. Este processo ficou conhecido como “código alfa-
bético”. Entre as inúmeras vantagens da codificação está a de 
afastar todos os elementos de confusão que porventura se apre-
sentarem na pronta identificação de um material.

O sistema classificatório permite identificar e decidir prio-
ridades referentes a suprimentos na empresa. Uma eficiente 
gestão de estoques, em que os materiais necessários ao funcio-
namento da empresa não faltam, depende de uma boa classifi-
cação dos materiais.

Para Viana um bom método de classificação deve ter algu-
mas características: ser abrangente, flexível e prático.

- Abrangência: deve tratar de um conjunto de característi-
cas, em vez de reunir apenas materiais para serem classificados;

- Flexibilidade: deve permitir interfaces entre os diversos 
tipos de classificação de modo que se obtenha ampla visão do 
gerenciamento do estoque;

- Praticidade: a classificação deve ser simples e direta.

Para atender às necessidades de cada empresa, é necessária 
uma divisão que norteie os vários tipos de classificação.

Dentro das empresas existem vários tipos de classificação 
de materiais.

Para o autor Viana os principais tipos de classificação são: 
- Por tipo de demanda
- Materiais críticos
- Pericibilidade
- Quanto à periculosidade
- Possibilidade de fazer ou comprar
- Tipos de estocagem
- Dificuldade de aquisição
- Mercado fornecedor.

- Por tipo de demanda: A classificação por tipo de demanda 
se divide em materiais não de estoque e materiais de estoque. 
Materiais não de estoque: são materiais de demanda imprevisí-
vel para os quais não são definidos parâmetros para o ressupri-
mento. Esses materiais são utilizados imediatamente, ou seja, a 
inexistência de regularidade de consumo faz com que a compra 

desses materiais somente seja feita por solicitação direta do 
usuário, na ocasião em que isso se faça necessário. O usuário é 
que solicita sua aquisição quando necessário. Devem ser com-
prados para uso imediato e se forem utilizados posteriormente, 
devem ficar temporariamente no estoque. A outra divisão são os 
Materiais de estoques: são materiais que devem sempre existir 
nos estoques para uso futuro e para que não haja sua falta são 
criadas regras e critérios de ressuprimento automático. Deve 
existir no estoque, seu ressuprimento deve ser automático, com 
base na demanda prevista e na importância para a empresa.

Os materiais de estoque se subdividem ainda; 

Quanto à aplicação eles podem ser: Materiais produtivos 
que compreendem todo material ligado direta ou indiretamen-
te ao processo produtivo. Matéria prima que são materiais bá-
sicos e insumos que constituem os itens iniciais e fazem parte 
do processo produtivo. Produtos em fabricação que são também 
conhecidos como materiais em processamento que estão sendo 
processados ao longo do processo produtivo. Não estão mais no 
estoque porque já não são mais matérias-primas, nem no esto-
que final porque ainda não são produtos acabados. Produtos aca-
bados: produtos já prontos. Materiais de manutenção: materiais 
aplicados em manutenção com utilização repetitiva. Materiais im-
produtivos: materiais não incorporados ao produto no processo 
produtivo da empresa. Materiais de consumo geral: materiais de 
consumo, aplicados em diversos setores da empresa.

Quanto ao valor de consumo: Para que se alcance a eficá-
cia na gestão de estoque é necessário que se separe de forma 
clara, aquilo que é essencial do que é secundário em termos de 
valor de consumo. Para fazer essa separação nós contamos com 
uma ferramenta chamada de Curva ABC ou Curva de Pareto, 
ela determina a importância dos materiais em função do valor 
expresso pelo próprio consumo em determinado período. Curva 
ABC é um importante instrumento para se examinar estoques, 
permitindo a identificação daqueles itens que justificam atenção 
e tratamento adequados quanto à sua administração. Ela con-
siste na verificação, em certo espaço de tempo (normalmente 6 
meses ou 1 ano), do consumo em valor monetário, ou quantida-
de dos itens do estoque, paraque eles possam ser classificados 
em ordem decrescente de importância. 

Os materiais são classificados em:
- Classe A: Grupo de itens mais importante que devem ser 

trabalhados com uma atenção especial pela administração. Os 
dados aqui classificados correspondem, em média, a 80% do va-
lor monetário total e no máximo 20% dos itens estudados (esses 
valores são orientativos e não são regra). 

- Classe B: São os itens intermediários que deverão ser tra-
tados logo após as medidas tomadas sobre os itens de classe 
A; são os segundos em importância. Os dados aqui classificados 
correspondem em média, a 15% do valor monetário total do es-
toque e no máximo 30% dos itens estudados (esses valores são 
orientadores e não são regra). 

- Classe C: Grupo de itens menos importantes em termos de 
movimentação, no entanto, requerem atenção pelo fato de ge-
rarem custo de manter estoque. Deverão ser tratados, somente, 
após todos os itens das classes A e B terem sido avaliados. Em 
geral, somente 5% do valor monetário total representam esta 
classe, porém, mais de 50% dos itens formam sua estrutura (es-
ses valores são orientadores e não são regra).
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Metodologia de cálculo da curva ABC
A Curva ABC é muito usada para a administração de estoques, para a definição de políticas de vendas, para estabelecimento de 

prioridades, para a programação da produção.

Analisar em profundidade milhares de itens num estoque é uma tarefa extremamente difícil e, na grande maioria das vezes, 
desnecessária. É conveniente que os itens mais importantes, segundo algum critério, tenham prioridade sobre os menos importan-
tes. Assim, economiza-se tempo e recursos.

Para simplificar a construção de uma curva ABC, separamos o processo em 6 etapas a seguir:
1º) Definir a variável a ser analisada: A análise dos estoques pode ter vários objetivos e a variável deverá ser adequada para 

cada um deles. No nosso caso, a variável a ser considerada é o custo do estoque médio, mas poderia ser: o giro de vendas, o mar-
k-up, etc.

2º) Coleta de dados: Os dados necessários neste caso são: quantidade de cada item em estoque e o seu custo unitário. Com 
esses dados obtemos o custo total de cada item, multiplicando a quantidade pelo custo unitário.

3º) Ordenar os dados: Calculado o custo total de cada item, é preciso organizá-los em ordem decrescente de valor.
4º) Calcular os percentuais: Na tabela a seguir, os dados foram organizados pela coluna “Ordem” e calcula-se o custo total acu-

mulado e os percentuais do custo total acumulado de cada item em relação ao total.
5º) Construir a curva ABC
Desenha-se um plano cartesiano, onde no eixo “x” são distribuídos os itens do estoque e no eixo “y”, os percentuais do custo 

total acumulado.

6º) Análise dos resultados
Os itens em estoque devem ser analisados segundo o critério ABC. Na verdade, esse critério é qualitativo, mas a tabela abaixo 

mostra algumas indicações para sua elaboração:

Classe % itens Valor acumulado Importância

A 20 80% Grande

B 30 15% Intermediária

C 50 5% Pequena
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- Princípio da proveniência territorial/territorialidade: esta-
belece que os documentos deverão ser arquivados no território 
onde foram produzidos. 

- Princípio da pertinência territorial: afirma que os docu-
mentos deverão ser arquivados no local de sua pertinência, e 
não de sua acumulação. 

Os arquivos públicos são conjuntos de documentos produ-
zidos e recebidos, no exercício de suas atividades, por órgãos 
públicos de âmbito federal, estadual, do Distrito Federal e Mu-
nicipal em decorrência de suas funções administrativas, legisla-
tivas e judiciárias. (Lei nº 8.159/91).

Consideram-se arquivos privados os conjuntos de docu-
mentos produzidos ou recebidos por pessoas físicas ou jurídi-
cas, em decorrência de suas atividades. Os arquivos privados 
podem ser identificados pelo Poder Público como de interesse 
público e social, desde que sejam considerados como conjuntos 
de fontes relevantes para a história e desenvolvimento científi-
co nacional. (Lei nº 8.159/91).

CONARQ 
O Conselho Nacional de Arquivos é um órgão colegiado, vin-

culado ao Arquivo Nacional, criado pelo art. 26 da Lei 8159, de 8 
de Janeiro de 1991, que dispõe da Política Nacional de Arquivos 
e regulamentado pelo decreto n.º 1173 de 19 de Junho de 1994, 
alterado pelo decreto n.º 1491, de 25 de Abril de 1995, que tem 
por finalidade:

I - Definir a Política Nacional de Arquivos Públicos e Priva-
dos;

II - Exercer a orientação normativa visando à Gestão Docu-
mental e à proteção especial aos documentos de arquivo.

Dentre as competências delegadas ao órgão, destacam-se 
as seguintes:

- Definir normas gerais e estabelecer diretrizes para o pleno 
funcionamento do SINAR. Visando à Gestão, à preservação e ao 
acesso aos documentos do arquivo;

- Promover o inter-relacionamento de arquivos público de 
privados com vistas ao intercâmbio e à integração sistêmica das 
atividades arquivísticas;

- Zelar pelo cumprimento dos dispositivos constitucionais 
e legai que preservam o funcionamento e acesso aos arquivos 
públicos;

- Estimular programas de preservação e gestão de docu-
mentos produzido (orgânicos) e recebidos por órgãos e entida-
des, no âmbito federal, estadual e municipal, em decorrência da 
função executiva, legislativa e judiciária;

- Subsidiar a elaboração de planos nacionais nos Poderes 
Legislativo, Executivo e Judiciário, bem como nos Estado, no 
Distrito Federal e Municípios;

- Declarar que como de interesse público e social os arqui-
vos privados que contenham fontes relevantes para a história e 
o desenvolvimento nacionais, nos termos do art. 13 da Lei n.º 
8159/91.

SINAR
Sistema Nacional de Arquivos, em 1978, não obstante os es-

forços realizados no sentido de estimular a adoção de políticas 
que assegurassem a preservação do patrimônio documental em 
decorrência da implementação do sistema foi bastante prejudi-
cada em decorrência da concepção estreita que norteou o Go-
verno Feral, à época, com relação à problemática arquivística.

A promulgação da Lei n.º 8159/91 retorna a questão da 
Política Nacional de Arquivos, reconhecendo e legitimando a 
necessidade de um Sistema que promova a efetiva integração 
sistêmica dos arquivos públicos e privados nos moldes legais 
e tecnicamente corretos, visando à gestão, à preservação e ao 
acesso aos documentos de arquivo.

Legislação Federal
(Caro candidato(a) indicamos a consulta das Leis e decre-

tos abaixo para aprofundar os estudos)
- Lei no 8.159, de 8 de janeiro de 1991, que dispõe sobre a 

Política Nacional de Arquivos Públicos e Privados.
- Lei nº 5.433, de 8 de maio de 1968. Regula a microfilma-

gem de documentos oficiais e dá outras providências.
- Decreto no 1.799, de 30 de janeiro de 1996. Regulamenta 

a Lei no 5.433, de 8 de maio de 1968, que regula a microfilma-
gem de documentos oficiais.

- Portaria da Secretaria da Justiça nº 58, de 20 de junho de 
1996. Regulamenta o registro e a fiscalização do exercício da 
atividade de microfilmagem de documentos, em conformidade 
com o parágrafo único do artigo 15 do Decreto nº 1.799, de 30 
de janeiro de 1996.

- Decreto nº 2.134, de 24 de janeiro de 1997. Regulamenta 
o art. 23 da Lei 8.159, de 8 de janeiro de 1991, que dispõe sobre 
a categoria dos documentos públicos sigilosos e o acesso a eles, 
e dá outras providências.

Citamos alguns artigos importantes da Legislação Federal:
- A eliminação de documentos produzidos por instituições 

públicas e de caráter público será realizada mediante autoriza-
ção da instituição arquivística pública, na sua específica esfera 
de competência (Lei no. 8.159, de 08/01/91, Art. 9°.);

- Os documentos, em tramitação ou em estudo, poderão, a 
critério da autoridade competente, ser microfilmados, não sen-
do permitida a sua eliminação até a definição de sua destinação 
final (Decreto no. 1.799, de 30/01/96, Art. 11);

- A eliminação de documentos, após a microfilmagem, dar-
-se-á por meios que garantam sua inutilização, sendo a mesma 
precedida de lavratura de termo próprio e após a revisão e a 
extração de filme cópia (idem, Art. 12);

- A eliminação de documentos oficiais ou públicos só deverá 
ocorrer se prevista na tabela de temporalidade do órgão, apro-
vada pela autoridade competente na esfera de sua atuação e 
respeitado o disposto no art. 9° da Lei no. 8.159, de 8 de janeiro 
de 1991 (idem, Art. 12 parágrafo único).

Constituição da República Federativa do Brasil (1988)
- É assegurado a todos o acesso à informação e resguardado 

o sigilo da fonte, quando necessário ao exercício profissional 
(Art.5°, XIV);

- Todos têm direito a receber dos órgãos públicos informa-
ções de seu interesse particular, ou de interesse coletivo ou 
geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de respon-
sabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à 
segurança da sociedade e do Estado (Art. 5°., XXXIII);

- São a todos assegurados, independentemente do paga-
mento de taxas, ... b) a obtenção de certidões em repartições 
públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de situações 
de interesse pessoal (Art. 5°., XXXIV); 

- A lei só poderá restringir a publicidade dos atos processu-
ais quando a defesa da intimidade ou o interesse social o exigi-
rem (Art. 5°., LX);
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- Conceder-se-á habeas data: a) para assegurar o conheci-
mento de informações relativas à pessoa do impetrante, cons-
tantes de registros ou bancos de dados de entidades governa-
mentais ou de caráter público; b) para a retificação de dados, 
quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, judicial ou 
administrativo (Art. 5°, LXXII); 

- É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios: ... II recusar fé aos documentos públicos (Art.19);

- É competência comum da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios: ... V- proporcionar os meios de acesso 
à cultura, à educação e à ciência (Art.23);

- Cabem à administração pública, na forma da lei, a gestão 
da documentação governamental e as providências para fran-
quear sua consulta a quantos dela necessitem (Art. 216, parág. 
2°.);

- A manifestação do pensamento, a criação, a expressão e 
a informação, sob qualquer forma, processo ou veículo, não so-
frerão qualquer restrição, observado o disposto nesta Constitui-
ção (Art. 220).

- É competência comum da União, dos Estados, do Distri-
to Federal e dos Municípios: ... III- proteger os documentos, as 
obras e outros bens de valor histórico, artístico e cultural, os 
monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueo-
lógicos; IV- impedir a evasão, a destruição e a descaracterização 
de obras de arte e de outros bens de valor histórico, artístico ou 
cultural (Art. 23);

- Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de natu-
reza material e imaterial, tomados individualmente ou em con-
junto, portadores de referência à identidade, à ação, à memória 
dos diferentes grupos formadores da sociedade brasileira, nos 
quais se incluem: ... IV- as obras, objetos, documentos, edifica-
ções e demais espaços destinados às manifestações artístico-
-culturais (Art. 216);

- O Poder Público, com a colaboração da comunidade, pro-
moverá e protegerá o patrimônio cultural brasileiro, por meio 
de inventários, registros, vigilância, tombamento e desapropria-
ção, e de outras formas de acautelamento e preservação (Art. 
216, parág. 1º.); 

Lei no. 8.159, de 08/01/91: dispõe sobre a Política Nacional 
de Arquivos Públicos e Privados

- É dever do Poder Público a gestão documental e a prote-
ção especial a documentos de arquivos, como instrumento de 
apoio à administração, à cultura, ao desenvolvimento científico 
e como elementos de prova e informação (Art. 1º.);

-Os documentos de valor permanente são inalienáveis e im-
prescritíveis (Art. 10); 

- Ficará sujeito a responsabilidade penal, civil e adminis-
trativa, na forma da legislação em vigor aquele que desfigurar 
ou destruir documentos de valor permanente ou considerado 
como de interesse público e social (Art. 25);

Decreto no. 82.308, de 25/09/78: institui o Sistema Nacio-
nal de Arquivo (SINAR)

- Fica instituído o Sistema Nacional de Arquivo (SINAR) com 
a finalidade de assegurar, com vistas ao interesse da comunida-
de, ou pelo seu valor histórico, a preservação de documentos do 
Poder Público (Art. 1o.); 

- Compete ao Órgão Central do Sistema: ... III-supervisionar 
a conservação dos documentos sob sua custódia (Art. 4°.);

- Compete aos Órgãos Setoriais e Seccionais do Sistema: ... 
III - preservar os documentos sob sua guarda, responsabilizan-
do-se pela sua segurança (Art. 5º.); Decreto no. 1799, de 30 de 
janeiro de 1996: Regulamenta a Lei no. 5.433, de 8 de maio de 
1968, que regula a microfilmagem de documentos oficiais, e a 
outras providências)

- Os documentos oficiais ou públicos, com valor de guarda 
permanente, não poderão ser eliminados após a microfilmagem 
devendo ser recolhidos ao arquivo público de sua esfera de atu-
ação ou preservados pelo próprio órgão detentor (Art.13).

RESOLUÇÃO N.º 4, DE 28 DE MARÇO DE 1996.
Dispõe sobre o Código de Classificação de Documentos de 

Arquivo para a Administração Pública.

Levando em consideração que o acumulo da massa docu-
mental é um retrocesso da agilidade da obtenção da informação 
o presidente do CONARQ dentro de suas atribuições e baseado 
na Resolução 1º (adoção de um Plano de Classificação para ar-
quivos correntes) resolve aprovar medidas e definir funções.

Para os Arquivos Públicos foi aprovado, para as Atividades-
-Meio, o Código de Classificação da Administração Pública que 
serve como modelo. Também foi atribuído que as entidades po-
derão adaptar esse Código de Classificação de acordo com a de-
corrência de suas atividades, estipulando mudanças nos prazos 
de guarda, de destinação (eliminação ou guarda permanente), 
inserção de novas classes, subclasses e assim por diante.

Classificação, Temporalidade e Destinação de Documentos 
de Arquivos Relativos às Atividade – Meio da Administração 
Pública.

A Política Nacional de Arquivos, de acordo com os princí-
pios teóricos da moderna Arquivologia, compreende a definição 
e a noção de um conjunto de normas e procedimentos técni-
cos e administrativos para disciplinar as atividades relativas aos 
serviços arquivísticos da administração pública, trazendo, por 
consequência, a melhoria dos arquivos públicos. A implantação 
dessa política inclui necessariamente o processo de restauração 
da própria administração pública.

No entanto, com essa modernização, pressupõem novas 
formas de relacionamento entra máquina administrativa gover-
namental e seus arquivos, como condição imprescindível para 
que estes últimos sirvam como instrumento de apoio à organi-
zação do estado e da sociedade.

O controle sobre a produção documental e a racionalização 
de seu fluxo, atreves da aplicação de modernas técnicas e recur-
sos tecnológicos, são objetivos de um programa de gestão de 
documentos, que levará à melhoria dos serviços arquivísticos, 
reganhando, com isso, a função social que os arquivos devem 
ter, aumentando-lhes a eficácia garantindo o cumprimento dos 
direitos de cidadania e sendo, para o próprio Estado suporte 
para as decisões políticos-administrativas.

Contudo, o Código de Classificação de Documentos de Ar-
quivo para a Administração Pública: atividades meio e a tabela 
básica de temporalidade e destinação de documentos de arqui-
vos relativos às atividades meio da Administração Pública foram 
elaborados por técnicos do Arquivo Nacional, da antiga Secreta-
ria de Administração Federal e do Ministério do Planejamento e 
Orçamento e constituem elementos essenciais à organização do 
arquivos correntes e intermediários, permitindo o acesso aos 
documentos através da racionalização e controlo eficazes das 
informações neles contidas.
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está sendo compreendido, são técnicas que ajudam o próprio 
colaborador ou atendente a identificar o que seu público es-
pera, deseja, sente e se ele está ou não aberto ao que se está 
comunicando.

Uma boa comunicação é feita quando emissor e receptor da 
mensagem invertem papéis em diversos momentos, tomando 
um o lugar do outro diante da prática comunicativa. No entan-
to, durante o atendimento ao público, é possível que uma parte 
seja muito mais ativa que a outra neste processo. É, porém de-
ver do atendente mediar esta situação e tomar posição de fa-
lante ativo, quando necessário, mas recuando para ser um bom 
ouvinte das necessidades do cliente, em outros momentos, a 
fim de ser um bom solucionador de problemas. Estar atento ao 
andamento da conversa é de suma importância.

Cortesia
A cortesia é um atributo de todo homem ou mulher civiliza-

do. E quanto ao termo civilizado, este não se propõe aqui como 
um contraponto ao selvagem, pois até mesmo animais selva-
gens sabem agir de forma cortês, mas sim à ideia da educação 
não escolar, ligada aos bons modos e à forma de se portar. A 
polidez no trato, nas palavras e na maneira de pronunciar pala-
vras e opiniões, a amabilidade e a compreensão são adjetivos 
que qualificam um excelente profissional. 

Atender o público não é fácil; ouvem-se mil e uma histórias 
de clientes rudes, grosseiros e hostis que fazem funcionários 
saírem chorando diante de tamanha grosseria ou até chorando 
por conta da pressão que pode existir neste trabalho. Deve-se, 
porém, ter em mente que ainda que o outro lado, o lado do 
público, não se porte de uma maneira adequada, o colaborador 
reflete a imagem da empresa e é responsável por parte de sua 
credibilidade. Ao ser cortês, prestativo, educado e gentil, o in-
divíduo se coloca em uma posição sublime que transpassa con-
fiança capaz de rebater e constranger emissores de grosserias e 
rudezas. Gentiliza gera gentileza.

Interesse
Atrelado à atenção, o interesse é expresso durante a co-

municação com o público. Um dos elementos cruciais a se 
atentar em questão de interesse são as expressões faciais, elas 
demonstram nossas emoções internas de modo involuntário e 
podem denunciar uma atitude falsa ou errônea. Enquanto suas 
palavras dizem “claro, você está certo, isto é super importan-
te”, uma expressão facial ou postura que claramente indicam 
descaso e desinteresse podem denunciá-lo e colocar em jogo a 
confiabilidade da empresa, deixando o cliente inseguro diante 
de suas necessidades, fazendo inclusive com que ele se ques-
tione sobre a importância do que fala ou sobre o interesse da 
empresa diante de seu problema, contestação ou desconten-
tamento.

O interesse demonstrado pelo cliente não deve vir apenas 
quando a empresa ou os colaboradores são cobertos de elo-
gios, mas em momentos de críticas também. As críticas e recla-
mações são importantes para a evolução da empresa como um 
todo. Demonstrar verdadeiro interesse e de fato atentar-se ao 
público é um desafio que vale a pena. Não basta conhecer um 
produto ou um serviço para realizar um bom atendimento, mas 
demonstrar interesse no que seu público precisa e deseja.

Presteza
Ser proativo e prestativo ao realizar um serviço, ainda mais 

quando se trata de seres humanos, é uma qualidade louvável. 
Tempos de espera muito longos em salas de bate-papo, chats, 
telefonemas ou mesmo pessoalmente podem cansar o cliente 
e passar uma má impressão de descaso. Servir café, chá, água, 
indicar e oferecer comodidades dos espaços disponíveis, como 
banheiros, lavadouros, cantinas, entre outros, podem fazer 
com que o cliente se sinta à vontade e veja a forma ativa como 
o atendente se preta à atende-lo.

Eficiência
Trabalhar com eficiência significa ser capaz, competente, 

produtivo e conseguir bons resultados ou rendimentos de acor-
do com o esperado, possivelmente ultrapassando as expectati-
vas. Para exceder no atendimento ao público é necessário ser 
eficiente, ser prático na hora de comunicar e transmitir as infor-
mações, mas paciente o suficiente a ponto de deixar o público 
confortável e tranquilo, sabendo que está em boas mãos e pode 
se expressar honestamente. 

A capacidade de atender e satisfazer muitos clientes é tam-
bém uma qualidade de quem trabalha com eficiência. Realizar 
uma tarefa com o menor número de recursos possíveis no me-
nor intervalo de tempo, com o menor índice de investimento ou 
dinheiro é eficiência ao máximo. Nem sempre é possível ticar 
todas as caixas e ser cem por cento eficiente, isso por causa 
da inexperiência do profissional ou porque cada caso é único e 
complexo e o público vai se modificando, entretanto, quando se 
combina, conhecimento, preparo e experiências as chances de 
se realizar um atendimento eficiente e ágil são muito maiores.

Tolerância
A capacidade de tolerância de um atendente irá dizer muito 

a respeito de sua profissionalidade e sua aptidão em exercer a 
função a que foi designado. Nem sempre é fácil lidar com outras 
pessoas, opiniões diferentes, insatisfações, problemas pesso-
ais, temperamento, entre outros aspectos perfeitamente natu-
rais e humanos do cotidiano podem interferir na forma como as 
pessoas se comunicam e expressam suas necessidades. Ter em 
mente que as diferenças não são impedimentos para realizar 
uma comunicação efetiva é o primeiro passo para se tornar um 
ser humano e um profissional tolerante e respeitoso. 

Ainda que seja difícil se controlar diante de uma afirma-
ção equivocada por parte do cliente, deve-se ter em mente que 
para ele esta pode ser a verdade e que não se deve perder a 
paciência, muito menos agir de forma grosseira ao corrigi-lo ou 
indicar outras opções e alternativas, mas aceitar a realidade. 
Em muitas empresas, adota-se o lema “eu entendo” entre os 
atendentes como um exercício de empatia no atendimento, 
pois muitas vezes não é possível compreender muito bem o 
cliente, mas é possível agir com tolerância e aceitar o que o ou-
tro diz em prol da paz, evitando conflitos desnecessários onde 
eles se veem iminentes.

Discrição
Diante das informações trocadas ali entre cliente e atenden-

te, deve haver respeito. Por vezes, não se deve expor todos os 
procedimentos da empresa ao cliente, pois existem processos 
que são sigilosos, restritos aos funcionários e aos colaboradores. 
Do lado do público, por sua vez, também existem informações e 
dados dos clientes que devem ser sigilados ou resguardados, es-
tabelecendo uma relação de confiança entre empresa e cliente, 
sendo o atendente o mediador desta relação.
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Conduta
Conduta se refere ao modo de agir, ao comportamento de 

um indivíduo. A maneira como o ser humano se porta, vive e age 
no trabalho deve ser adequada às normas, valores e ideias da 
empresa. Se uma empresa espera que seus funcionários sejam 
pontuais e o funcionário se atrasa para o trabalho todos os dias, 
sua conduta não está adequada ao que a empresa espera dele. 

A conduta de um colaborador, de um atendente, age como 
o espelho da própria empresa, pois ele carrega a imagem física 
real de uma marca, um nome ou um serviço, estes não possuem 
um rosto, nem emoções, nem comportamentos, mas o funcio-
nário sim e por isso ele representa a instituição em que traba-
lha. O cliente pode não fazer distinção entre uma má postura de 
um único funcionário e de toda a empresa, o que pode manchar 
a sua reputação e fazer com que ela perca clientes diante da 
sua falta de credibilidade, tudo isso pois seu colaborador não se 
portou adequadamente, não agiu de maneira correta, com boas 
intenções, com ética e de forma respeitosa.

Objetividade
Para a comunicação entre duas partes ser feita de forma efetiva 

é preciso que ela seja clara e objetiva. Objetividade diz respeito a 
comunicar de tal modo que se atinja um alvo, sem rodeios. Esta é 
uma característica que deve estar presente durante o atendimento 
ao cliente pois guia a comunicação em direção a um objetivo.

Pense em um cliente que tem alguma insatisfação em re-
lação à um produto vendido por uma empresa. Este cliente, 
ao ligar para um SAC (serviço de atendimento ao cliente), por 
exemplo, deseja expressar a sua insatisfação à empresa não 
para desabafar seu descontentamento de forma gratuita, mas 
a fim de a empresa possa intervir, compreendendo sua função 
como solucionadora de problemas, tendo em mente a necessi-
dade de manter laços entre a empresa e o consumidor em prol 
de suas vendas, de sua reputação e seu sucesso. 

Neste exemplo, o atendente, por sua vez, deve ter obje-
tividade enquanto comunica ao público as opções existentes 
e a disposição da empresa a qual representa em solucionar a 
questão, de modo que não restem dúvidas por parte do cliente, 
sem deixar nenhuma mensagem ambígua, o que pode gerar um 
grande mal-entendido, prejudicial para todas as partes. Quan-
tas vezes não ouvimos falar de informações erradas ou mal ex-
pressadas por parte de atendentes que prejudicaram empresas 
inteiras? Este tipo de ocorrência não deve acontecer de forma 
alguma, pois coloca em risco todo um grupo de profissionais.

TRABALHO EM EQUIPE: PERSONALIDADE E RELACIO-
NAMENTO; EFICÁCIA NO COMPORTAMENTO INTER-

PESSOAL; SERVIDOR E OPINIÃO PÚBLICA; O ÓRGÃO E 
A OPINIÃO PÚBLICA; FATORES POSITIVOS DO RELACIO-
NAMENTO; COMPORTAMENTO RECEPTIVO E DEFENSI-

VO; EMPATIA; COMPREENSÃO MÚTUA

Bem como lidar com o público, lidar com a equipe interna 
de uma empresa também não é tarefa simples. Seres humanos 
são complexos e possuem peculiaridades, diferentes persona-
lidades, se comportam de maneiras distintas e até se comuni-
cam de diversos jeitos. Ainda assim, quanto mais uma equipe 
trabalha, pensa e se move em prol dos objetivos de maneira 
homogênea e unânime, maior a probabilidade do sucesso de 
uma empresa. Para tal, é preciso levar em consideração alguns 
pontos a serem desenvolvidos em equipe, confira.

Personalidade e relacionamento
O modo como os relacionamentos se estabelecem no tra-

balho devem ser exclusivamente profissionais, mas isto não 
significa que uma equipe não pode ser amigável ou ter qual-
quer tipo de proximidade amigável dentro dos padrões éticos 
de cada órgão, corporação ou instituição. A realidade é que é 
fácil fazer amizade e integrar-se com aqueles com quem possuí-
mos mais afinidade, por questões de personalidade e interesses 
em comum, cujas raízes costumam estar em aspectos de fora 
do próprio trabalho, o que não necessariamente seria capaz fo-
mentar e incentivar o trabalho em equipe em prol dos objetivos 
da empresa.

Personalidade é um aspecto da individualidade de cada 
pessoa responsáveis por caracterizar suas ações e reações, seu 
humor, sua forma de se falar, seu temperamento e questões 
ligadas à autoestima, extroversão ou introversão. Existem mui-
tos tipos de personalidades em uma empresa; indivíduos mais 
tímidos e quietos, outros mais falantes e ativos; alguns mais 
sérios, reservados; outros mais engraçados e explosivos; são 
diversas as combinações, e nem sempre a personalidade de 
um integrante da equipe é equivalente a de outro, um fato que 
pode explicar a origem de conflitos e desavenças, que surgem 
quando questões pessoais são colocadas em primeiro plano em 
detrimento ao objetivo comum de uma equipe.

Casa indivíduo possui características únicas e exclusivas 
capazes de enriquecer equipes e fortalece-la usando os pon-
tos positivos e fortes de cada um em seu benefício. Um bom 
relacionamento em equipe, ainda que ele não seja de maneira 
íntima do lado de fora do trabalho, pode incentivar e motivar 
colaboradores e trazer bons resultados para a empresa, fazen-
do com que ela se beneficie desta relação. 

Eficácia no comportamento interpessoal
As mesmas regras que se aplicam ao atendimento ao clien-

te, podem ser aproveitadas para explicar como garantir a efi-
cácia das relações interpessoais. Cada indivíduo tem compe-
tências singulares que se combinadas podem trazer sucesso. 
Enquanto isso é uma verdade, deve-se ter em mente que para 
realizar essa combinação de forma eficaz é preciso saber se re-
lacionar com as pessoas.

O comportamento interpessoal é algo que deve ser exer-
citado pois nem sempre é natural para alguns (os mais intro-
vertidos) e muitas vezes precisa ser podado ou lapidado para 
outros (os mais extrovertidos). Desenvolver a empatia, saber 
se colocar no ligar do outro é um dos comportamentos mais 
necessários para estabelecer boas relações interpessoais, bem 
como saber escutar o outro e promover a inclusão de todos du-
rante rodas de conversas, discussões importantes e comparti-
lhamento de opiniões e ideais, de forma respeitosa e humana.

Servidor e opinião pública
Muitas vezes a opinião pública sobre o funcionário público 

é estereotipada, pois parte do princípio do negativo, focando 
naquilo que se observa de longe sobre alguns funcionários do 
Estado que ficam em evidência, como vereadores e deputados. 
Este tipo de visão faz com que a população não se atente à ou-
tros tipos de funções exercidas por servidores públicos que po-
dem e devem ser avaliadas e observadas pelo povo com lentes 
renovadas.

A população tem o direito de opinar sobre o trabalho rea-
lizado pelos servidores públicos, fóruns, enquetes, votações e 
reclamações podem ser realizadas através dos sites governa-


